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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 133/2019
de 07 de junho de 2019

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais, e;

Considerando que no período de 20.05.2019 à 
18.06.2019 a servidora Gabriela Verzinhase dos Santos, 
Enfermeira, RT da Atenção Básica de Saúde, designada 
através da Portaria 076/2017, gozará 30 dias de suas 
férias correspondente ao período aquisitivo de 13.06.2017 
à 12.06.2018;

Considerando a necessidade da designação de um 
enfermeiro para substituí-la;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Ana Clara Santos Ferreira 
Manão, Enfermeira, para responder como RT da Atenção 
Básica de Saúde, no período de 20.05.2019 à 18.06.2019, 
em substituição a servidora Gabriela Verzinhase dos 
Santos.

2º - Pela designação fica concedida a mesma uma 
gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) sobre 
seu salário base, conforme Artigo 3º da Lei nº 792/94.

3º - A gratificação ora concedida no Artigo anterior 
somente será devida enquanto perdurar a referida 
designação.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de 
junho de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 

por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 012/2019 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro 
à Empresa: IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS 
EIRELI no valor de R$ 77.000,00

Capela do Alto, 07 de Junho de 2019.

PERICLES GONÇALVES- Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 009/2017 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro 
às Empresas: DAKFILM COMERCIAL LTDA no valor 
de R$ 33.158,76; CIRURGICA UNIÃO LTDA no valor de 
R$ 2.664,00; QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES 
E LABORATORIAS LTDA no valor de R$ 35.796,00 e 
AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI no valor de R$ 14.896,80.

Capela do Alto, 10 de Junho de 2019.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal
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